Contrato nº  


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
DE PROCESSAMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO N.º 
CONTRATANTE:  BANRISUL SERVIÇOS LTDA., com sede na Rua Caldas Júnior, n.º 120 – 9º andar, CEP 90018-900, Porto Alegre, RS., inscrita no CNPJ sob o n.º 92.934.215/0001-06, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto abaixo descrito, constante do Processo de Licitação nº ........., regendo-se pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual nº 11.389 de 25 de novembro de 1999, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de processamento, gestão, implantação de produtos, consultoria e operacionalização de cartões de crédito, autorizadas pelo contratante nos termos do presente edital. 
1.1. Os cartões, referidos nesta cláusula, são produtos da CONTRATANTE, sendo de sua total responsabilidade todas as decisões operacionais, mercadológicas, financeiras e de cobrança. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
A CONTRATADA deverá prestar os serviços referidos na cláusula anterior de acordo com procedimentos estabelecidos de forma a objetivar a integridade das Informações
1. Serviços de Processamento de Cartões de Crédito

1.1. Gestão de produtos e implementação de novos produtos: 

· Prestar consultoria na definição e operacionalização de políticas de lançamento/vendas, preços, segmentação, distribuição, atendimento a clientes, autorização, ativação e manutenção de contas, publicidade e marketing, monitoramento mercadológico do consumidor, rotinas de controle financeiro e gerencial, critérios de aprovação de crédito e cobrança, planos de contas  e rotinas contábeis, layout de cartões de crédito, débito e assemelhados, preenchimento, adaptação e disponibilidade de todos os documentos e formulários operacionais necessários à implantação dos produtos, contemplando ainda  produtos que possam ser ofertados aos clientes via fatura e Internet.

· Realizar treinamento da equipe operacional a cada implantação de novo produto ou novo sistema.

· Prestar consultoria permanente de prevenção à fraude e segurança de crédito, elaborando em conjunto com a CONTRATANTE, parâmetros de limites de crédito, relatórios gerenciais, cancelamento e inclusões no boletim de proteção, elaboração dos parâmetros das bandeiras.

· Desenvolver programas de milhagem que possibilite formas de bonificação pelo uso e resgates variados, e seus respectivos controles.

· Desenvolver estrutura técnica e sistêmica para realizar todos os interfaces necessários com os diversos sistemas do Banco visando controles, registros, cobrança, renegociação e transferência para Crédito em Liquidação e acompanhamento dos produtos até a sua efetiva liquidação e outras rotinas e sistemas necessários à implantação dos produtos.

1.2. Operacionalização dos cartões de crédito. 

A CONTRATANTE deverá viabilizar sistemas de forma automatizada para os processos e rotinas operacionais com vistas à funcionalidade do produto Cartão de Crédito (da concessão à liquidação) sem custo adicional, incluindo, sempre que necessárias, interfaces com os sistemas do Banco e treinamento operacional.

Da mesma forma, deverá assegurar qualquer migração de seus aplicativos e softwares para versões mais atualizadas, visando a acompanhar a evolução tecnológica e melhoria de processos.

A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios e arquivos (layout definido pela CONTRATANTE) e de suporte operacional para consulta on-line e em meio magnético, segmentados por área.

1.2.1. Cadastro:

· Receber e efetuar cadastramento de clientes e dos cartões no Sistema da CONTRATADA, mediante conversão de base ou interface cadastral.

· Realizar alteração de dados cadastrais através de meios magnéticos, transmissão de dados ou digitação on-line.

· Processar as solicitações, efetuadas pela CONTRATANTE, referentes a alterações de taxas de juros e limites de crédito.

· Disponibilizar, quando solicitado pela CONTRATANTE, opções de cadastramento de juros e encargos diferenciados por grupos e clientes, com possibilidade de alterações instantâneas e simultâneas.

· Disponibilizar opção de endereço específico para entrega de faturas e envio de cartões (segundo endereço).

· Proceder a alterações cadastrais (endereço para entrega de fatura/cartão) e data de vencimento da fatura quando solicitadas pelos clientes ou pela CONTRATANTE.

· Acatar cadastramento e descadastramento de autorização de débito em conta de fatura, gerando e recebendo interfaces para os sistemas da CONTRATANTE.

1.2.2. Atualização de Base de Cartões

· Renovar de forma automática os cartões ativos, conforme política estabelecida pela CONTRATANTE com opção de bonificação por uso/ativação.

· Excluir automaticamente da base e do sistema da CONTRATADA, todos os cartões impedidos de uso por cancelamento na data do respectivo cancelamento, não gerando custo à CONTRATANTE, inclusive durante o período de cancelamento.

· Comunicar à CONTRATANTE, gerando arquivo com informações de todos os clientes com cartões inativos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento do plástico

· Incluir/excluir cartões em Boletim de Proteção, conforme critérios da(s) bandeira(s) e da CONTRATANTE.

1.2.3. Faturamento/Pagamento:

· Disponibilizar  arquivo mensal por conta, contemplando todas as movimentações ocorridas durante o ciclo, a fim de possibilitar  a geração de fatura a ser fornecida ao cliente;

· Gerar informações em arquivo (layout definido pela CONTRATANTE) relativas às transações realizadas com os cartões e necessárias à administração da CONTRATANTE: compras; saques; parcelamentos com e sem juros, finanças, informações referentes a datas de recebimentos e pagamentos a serem realizados nacional e internacionalmente, pendências, financiamentos, provisionamentos, faturamento total mensal e outras informações que se fizerem necessárias, impostos e contribuições recolhidos e a recolher (ISS - Imposto Sobre Serviços, IOF - Imposto sobre Operações Financeiras, CPMF - Contribuição Provisória sobre Movimentações Financeiras, entre outros), Créditos e Cobrança, informações relativas aos créditos a serem recebidos, taxas de juros, parcelas e acordos de cobrança, relatórios analíticos de risco, volumes de inadimplência, de perdas, de recuperação de créditos e de propensão a financiamentos;

· Disponibilizar alternativas de datas de vencimento de faturas,

· Controlar datas de corte e vencimento de faturas;

· Validar diariamente as informações relacionadas ao movimento de faturamento, assegurando o correto lançamento nas contas e os respectivos registros contábeis;

· Promover o processamento das contas e a renovação de seus respectivos cartões titulares e adicionais, conforme parâmetros definidos pela CONTRATANTE

· Possibilitar, temporariamente, a utilização de preços e taxas diferenciados por grupos de clientes, conforme parâmetros definidos pela CONTRATANTE.

· Disponibilizar via sistema, informações (Extrato) que permitam ao cliente efetuar pagamento espontâneo, através de formulário de Pagamento Avulso

· Possibilitar o débito automático em conta corrente, com opção de total e mínimo;

· Receber por transmissão de dados às transações de pagamentos de fatura/extrato, pagamento avulso, débito em conta e saques.

· Receber por transmissão de dados as transações de pagamentos, através de arquivos (conforme layout definido pela CONTRATANTE) para liberação do limite de crédito do cliente on-line e realtime, sendo permitido o recebimento de mais de um arquivo por dia, dando tratamento específico para pagamento em cheques, inclusive o estorno pela devolução do cheque.

· Controle de financiamentos de rotativos, parcelados, saques em dinheiro, com opções de juros diferenciados em função do uso/ativação do cartão e pela natureza da operação, devendo possuir ainda, tabelas pré-definidas para cálculo de pagamento mínimo de forma automática.

· Permitir cálculo de encargos com possibilidade de alterações de taxas instantâneas e simultaneamente para toda a carteira ou a cada ciclo de faturamento.

· Efetuar controle e cobrança de anuidades com opção de pagamento nas formas à vista, parcelada ou data marcada por opção da CONTRATANTE ou na realização da primeira compra ou saque em dinheiro.

· Disponibilizar consulta no sistema de informações, discriminando todas as compras e  saques realizados pelo cliente, encargos da operação, indicando ainda as respectivas datas das compras e saques, inclusive a do zeramento da fatura.

· Controlar e cobrar, quando solicitado pela CONTRATANTE, anuidades diferenciadas por cliente, com opções de pagamento nas formas à vista ou parcelada, inclusive para adicionais, com possibilidade de alterações instantâneas e simultâneas.

· Controlar e isentar anuidades por cliente, quando solicitado pela CONTRATANTE, com possibilidade de alterações instantâneas e simultâneas.

1.2.4.Cobrança, Renegociação e Inadimplência:

· Disponibilizar toda e qualquer documentação relativas ao cartão, necessária à cobrança, incluindo emissão de segunda via de extratos/faturas por correio, fax, internet ou outras tecnologias que forem disponibilizadas.

· Realizar os lançamentos contábeis de ajustes, necessários, quando do cancelamento dos cartões, e ainda nos casos de realização de renegociação do saldo devedor pela CONTRATANTE.

· Disponibilizar relatórios e arquivos (layout definido pela CONTRATANTE) de informação da situação dos clientes inadimplentes.

· Receber as informações de transferências de clientes inadimplentes para prejuízo, excluindo-os da base de dados, efetuando todos os lançamentos contábeis necessários, gerando arquivos (com layout definido pela CONTRATANTE) compatíveis com os sistemas de contabilidade e operacional dos Cartões do Banrisul.

· Viabilizar informações e arquivos (layout definido pela CONTRATANTE) de demonstração da evolução do débito dos clientes.

· Adequar seus sistemas para receber ou enviar toda e qualquer interface visando à renegociação do cartão inadimplente, sua transferência para prejuízo ou perdas de acordo com as políticas e os sistemas operacionais da CONTRATANTE.

· Dispor mensalmente à CONTRATANTE, relatórios e arquivos (layout definido pela CONTRATANTE), segmentando por Agência, os clientes inadimplentes, indicando o valor dos débitos (inclusive consolidando e discriminando os valores referentes às parcelas vincendas de compras parceladas).

· Dispor de sistemas de apoio e controle de cobrança extrajudicial com a emissão automatizada e postagem de duas correspondências ao titular portador do cartão, cujo texto e data de remessa serão submetidas à aprovação da CONTRATANTE.

1.2.5.Gerenciamento Mercadológico: 

· Disponibilizar  sistema de informações ou arquivo que permita mensurar rentabilidade da conta dos clientes.

· Disponibilizar sistema de informações ou arquivo que permita análise do comportamento da conta do cliente, permitindo definir tratamentos diferenciados por grupos de clientes ou tipos.

· Disponibilizar relatórios e sistemas de informações gerenciais de forma automatizada e de acordo com os parâmetros definidos pela CONTRATANTE.

· Possuir e implementar rotinas de controle e gestão do fluxo financeiro.

1.2.6. Prevenção à Fraude


· Disponibilizar sistema e equipe de prevenção à fraude, permanente, 24 horas por dia, 7 dias por semana, bem como monitoramento e apoio, com utilização da mais moderna ferramenta que a CONTRATADA dispuser, montando processos individuais, além de relatórios estatísticos e de provisão, mensais, auxiliando na definição de políticas para minimizar as perdas referente às fraudes;

· O sistema de prevenção à fraude será baseado no perfil de consumo do cliente e nas características das transações fraudulentas, que monitore e identifique, on-line e realtime, cartões e transações com indícios de fraude, que possibilite:

· confirmação das transações suspeitas de fraude, após a realização da transação, por meio de contato telefônico com o cliente ou uso de sistema de mensagem com registro, para número de celular cadastrado;

· intervenção no sistema de autorização, de forma a aprovar, negar ou referir a transação;

· identificação de pontos de comprometimento e cartões comprometidos;

· bloqueio de cartão;

· acompanhar a atuação de quadrilhas no mercado de cartões de crédito, com vistas a identificar a existência de pontos vulneráveis no sistema de prevenção, seguido de correções e controles necessários para eliminar/minimizar o risco identificado de acordo com os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE;

· efetuar análise dos processos de contestação de transações realizadas com cartões de crédito, com vistas a identificar a responsabilidade das partes envolvidas na ocorrência, emitindo parecer técnico, promovendo a recuperação dos valores ou efetuando lançamento a perdas, de acordo com os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE;

· os exames grafotécnicos, quando necessários, serão realizados pela CONTRATANTE.

· Durante a análise dos processos, identificar as transações irregulares processadas pelos estabelecimentos, efetuando chargeback junto ao(s) adquirente(s), de acordo com os procedimentos e prazos constantes dos manuais da(s) bandeira(s).

· Apresentação de relatórios e estatísticas dos serviços com o objetivo de aferição dos índices de desempenho de prevenção à fraude.

· Dispor de sistema de gerenciamento on-line que permita à CONTRATANTE o acompanhamento dos processos de contestação e dos aplicativos de prevenção.

· Receber, arquivar e controlar documentos e informações relativos aos casos de fraude, os quais deverão ser mantidos durante todo o período de vigência do contrato e, ao término do mesmo, repassados à CONTRATANTE.

· Efetuar reports das transações fraudulentas as bandeiras que a CONTRATANTE emite cartões, dentro dos padrões e prazos estabelecidos pelas bandeiras.

· Realizar investigações externas para identificar os responsáveis por fraude, acionando, prestando informações e efetuando o acompanhamento dos inquéritos junto aos Órgãos de Segurança Pública.

· Atender solicitação dos adquirentes de informações que visam coibir fraudes;

· Dar tratamento às ocorrências geradas pelos sistemas e ferramentas de prevenção à fraude utilizados pela CONTRATADA.

· Disponibilizar arquivo eletrônico, com layout a ser definido pela CONTRATANTE, que atenda os sistemas legais de controle de Lavagem de Dinheiro (COAF).

· Para a prestação do serviço de prevenção à fraude serão adotadas as seguintes definições: Processo - Ação de individualização formal do evento fraude com a coleta de documentação comprobatória visando à recuperação ou a apropriação da perda; Alçada de Perdas - Valor estabelecido formalmente pela CONTRATANTE, com a finalidade de prover a CONTRATADA de autonomia para ajustes sistêmicos; Preventivo - Serviço de monitoramento e prevenção de fraude.

· A CONTRATADA deverá realizar a abertura de processos, obedecendo as especificações abaixo:

· perda/roubo/furto: na identificação da primeira transação após o comunicado do cliente à Central de Atendimento. Para as transações anteriores ao comunicado de perda/roubo/furto, deverá ser aberto o processo mediante solicitação formal à CONTRATANTE.

· extravio correio/courier: após a identificação de uma transação não reconhecida pelo cliente e com a confirmação formal do ECT/COURIER do extravio/roubo/furto do objeto;

· não recebimento do Cartão: abertura de processos após a identificação de transações não reconhecidas pelo cliente e mediante confirmação formal do mesmo da não autoria destas transações;

· falsificação: após a confirmação formal de uma transação não reconhecida pelo cliente e a comprovação da falsificação, mediante documentação necessária. Exemplo: microfilme do comprovante utilizado para a fraude.

· CONTRATANTE: nos casos identificados e solicitados formalmente pela CONTRATANTE.

· A CONTRATADA deverá efetuar contatos  obedecendo as especificações abaixo:

· entrevista com o cliente: sempre que necessário, questionando-o sobre o ocorrido e com solicitação de documentos necessários para a formação do processo (boletim de ocorrência, carta confirmando a não autoria das transações em questão, entre outros).

· CONTRATANTE: visando o questionamento sobre o histórico do cliente no Banco e solicitação de documentos de apoio para a análise do processo (cartão de assinatura, entre outros)

· bancos adquirentes (Visanet e Redecard): banco que filiou o estabelecimento envolvido na fraude, visando o questionamento sobre o histórico do estabelecimento junto ao sistema da bandeira, solicitando as informações necessárias para análise do processo (endereço, número do telefone do estabelecimento, faturamento, tempo de cadastramento ao Sistema da bandeira, etc).  Caso haja conivência comprovada do estabelecimento com a fraude deverá ser reportado pela CONTRATADA a solicitação de descredenciamento do mesmo no sistema da bandeira;

· estabelecimento: visando o questionamento sobre a descrição física da pessoa que efetuou a transação, a freqüência da pessoa no estabelecimento, o produto que foi adquirido com a transação, etc.

· Para as transações fraudulentas, a CONTRATADADA deverá adotar os seguintes procedimentos:

· solicitação de comprovantes de venda necessários para documentação de apoio em possíveis chargebacks; 

· análise e identificação de possibilidade de chargebacks, reunindo toda a documentação necessária, para a comprovação da quebra das regras estipuladas pela bandeira publicadas no Manual Internacional Operativo de Resolução de Controvérsias. Após esta identificação serão efetuados os chargebacks devidos;

· cobrança ao cliente das transações identificadas e comprovadas como de sua autoria.

· Disponibilizar equipe externa própria ou terceirizada de prevenção à fraude que trabalhe individualmente e em conjunto com as bandeiras Visa e MasterCard, além da Visanet e Redecard, obedecendo os seguintes procedimentos e parâmetros:

· acionamento: deverá ser acionado pela CONTRATADA, ou por solicitação da CONTRATANTE;

· territorialidade: os serviços de Segurança Externa abrangerão as regiões metropolitana e Grande São Paulo (SP) e Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina;

· valor de recuperação de cartão por meio de equipe de Segurança Externa: preço limitado a R$ 40,00 por cartão constante no Boletim de Proteção vigente e  R$ 90,00 por cartão não constante no Boletim de Proteção vigente.

· registro de perda:  registro em Repartição Policial competente dos cartões objetos de roubo/furto/perda, para apropriação do prejuízo quando do encerramento do período.

· No caso de processos com valores  inferiores à alçada de perdas, caberá à CONTRATADA os devidos ajustes sistêmicos sem prévia autorização da CONTRATANTE. Será formado, mensalmente, um comitê com representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, na sede desta última, para análise e definição, com posterior autorização do representante da CONTRATANTE dos devidos lançamentos e ajustes sistêmicos;

· A CONTRATANTE se reserva o direito de apreciação, a qualquer momento, de todos os processos abertos, devidamente instruídos com seus respectivos históricos e ações.

· Como padrão de qualidade, considera-se o que 98% dos processos sejam resolvidos em até 210 dias.

1.2.7. Exigências Legais 

· Disponibilizar arquivos mensais (layout definido pela CONTRATANTE) com todas as informações necessárias sobre os clientes com cartões de crédito nas especificações e em tempo hábil para atender as exigências legais, tais como Receita Federal, Banco Central do Brasil e COAF.

· Adequar softwares e  processos com relação às normas vigentes no país, com a agilidade e prazos requeridos.

· As informações a serem prestadas deverão atender às necessidades da contabilidade da CONTRATANTE, aos normativos legais do Banco Central do Brasil, Receita Federal e COAF, e a outras exigências legais que vierem a ser solicitadas.

1.2.8. Intercâmbio/Autorizações

· Realizar intercâmbio e liquidação nacional e internacional.
· Prover rotinas de processamento de autorização de Transações Nacionais e Internacionais automática e ininterruptamente.

· Tratar, gerenciar e agendar as transações nacionais e internacionais, obedecendo aos prazos operacionais para: rotativo, parcelado com juros, parcelado sem juros e outros.

· Processar e autorizar as transações, de acordo com os prazos e especificações definidas pelos adquirentes e bandeiras, com atualização permanente dos processos de autorização e validação das transações, incluindo: Códigos de Segurança CVV/CVC 1 e CVV/CVC II, validação da integridade da trilha magnética; monitoração de Bins e stand in.

· Receber, validar e processar o movimento diário gerado pelas bandeiras e adquirentes contendo as transações.

· As ocorrências de intercâmbio devem ser solucionadas nos prazos previstos pelas bandeiras.  

1.2.9. Central de Atendimento

· Disponibilizar Central de Atendimento DDG (gratuita) e linha telefônica disponível para ligações internacionais a cobrar, inclusive para ligações de aparelhos celulares, disponível de forma exclusiva, com equipe e equipamento próprios, 24 horas por dia, 7 dias por semana, para atendimento aos Clientes dos Cartões e aos funcionários da CONTRATANTE.

· Disponibilizar os seguintes serviços: autorizações nacionais e internacionais; informações sobre saldo, lançamentos e movimentações, detalhamento da fatura, solicitação de fatura e segunda para pagamento (com envio por fax), desbloqueio de cartão, bloqueio de cartão por perda, roubo ou extravio, informações sobre limite de crédito e saque, informações sobre campanhas e promoções para clientes dos Cartões de Crédito do Banrisul, implementadas pela CONTRATANTE e/ou pela bandeira (informações disponibilizadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, no caso de não constar nos site da CONTRATANTE  ou da bandeira); localização de cartões remetidos. 

· Acatar solicitação de cartões emergenciais, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela CONTRATANTE, datas de vencimento e alterações cadastrais, locais para pagamento das faturas, taxas de financiamento, cotações do dólar, valores de anuidade, taxas de serviços, inclusão no Boletim de Proteção, em casos de bloqueio por perda, roubo ou extravio, alteração de endereço de cliente, reemissão de cartões, informações e orientações sobre pagamentos não processados e não reconhecidos, processados a maior, a menor ou em duplicidade, orientações sobre compras e/ou saques não reconhecidos e diferenças de cotação de dólar,  estorno de juros e multas indevidos, de acordo com parâmetros estabelecidos pela CONTRATANTE, verificação do cliente e confirmação de dados cadastrais e/ou de outros dados para inibir fraudes, Iiberando a transação se for o caso, e repasse do pedido para a CONTRATANTE para efetivação, informações e orientações sobre pagamentos de contratos em processos de cobrança e/ou acordo, informação quanto ao número do cartão para bloqueio em casos de perda, roubo ou extravio, ou, ainda, para cancelamento e pagamento de fatura, informações sobre procedimentos para realização de saques, informações sobre serviços disponíveis na internet, melhor dia para o cliente efetuar transações, considerando data de corte da fatura e atendimento a reclamações.

· Disponibilizar serviço de Central de Retenção de Cartões com operadores especializados em atender eventuais solicitações de cancelamento de cartões. O serviço será realizado de acordo com a política e procedimentos a ser definida pela CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA.

· Disponibilizar retaguarda de apoio à Central de Atendimento (cópia de documentos, pesquisas diversas).

· Disponibilizar  equipamento  e monitorar a performance completa da Central de Atendimento, apresentando demonstrativo mensal de comprovação do padrão de qualidade básico nas atividades de atendimento a clientes.

· Efetuar a gravação da totalidade de ligações de bloqueios e desbloqueios, realizadas pelo atendimento humano ou eletrônico (URA), que deverão ser disponibilizadas para consulta, em caso de solicitação da CONTRATANTE. O arquivo de gravação deverá ter extensão compatível para a reprodução em softwares básicos disponibilizados em microcomputadores ou em software licenciado específico fornecido sem custo adicional pela CONTRATADA para instalação nos micros da CONTRATANTE.

· Deverão ser mantidas cópias de segurança de todas as informações gravadas e registradas referentes aos atendimentos realizados durante todo o período da vigência do contrato e, ao término do mesmo, deverão ser repassados à CONTRATANTE. 

· As propostas de construção ou alteração dos roteiros de atendimento (scripts) serão apresentados pela CONTRATADA para homologação pela CONTRATANTE.

· Todos os atendimentos deverão ser realizados, em princípio, pelo atendimento eletrônico, por meio de URA, sendo derivados, posteriormente, para o atendimento assistido, por meio de atendentes, de acordo com a opção teclada pelo cliente;

·  O Atendimento Assistido da Ilha da CONTRATANTE será realizado por operadores generalistas, sendo transferido para llhas especializadas de acordo com a natureza da demanda. 

· Deverá ser possível a transferência imediata da ligação entre as llhas de Atendimento da CONTRATANTE.

· Todos os Atendimentos Eletrônicos deverão ser registrados e armazenados e deverão ser disponibilizados para consulta (sob a forma de arquivo ou relatório), em caso de solicitação da CONTRATANTE.

· Mensalmente a CONTRATADA deverá enviar relatório à CONTRATANTE do nível de serviços e as causas das demandas dos clientes, tais como: quantidade de ligações recebidas no Atendimento Eletrônico, no Atendimento Assistido, quantidade de ligações reditas no Atendimento Eletrônico, quantidade de ligações abandonadas, tempo médio de Atendimento Eletrônico, tempo médio de atendimento assistido, tempo médio da retenção de ligação, ou seja, desde o momento em que o cliente tenha sua ligação atendida até o momento em que a mesma é desligada, identificação da hora de maior movimento – HMM,  fator de concentração de chamadas na HMM e em intervalos a serem definidos pela CONTRATANTE, quantidade de chamadas atendidas em “n” segundos, onde “n” é um número parametrizável, tempo médio de espera em fila ao derivar para o Atendimento Assistido, quantidade de chamadas transferidas entre as Ilhas de Atendimento, quantidade de chamadas atendidas na Ilha de Retenção em que o cliente, após contato com o operador, desiste da ação de cancelamento do cartão (ações de retenção bem sucedidas), quantidade de chamadas atendidas na Ilha de Retenção discriminadas por motivo alegado para solicitação de cancelamento do cartão e identificação do desconto médio oferecido na Ilha de Retenção, bem como quantidade/percentual de descontos oferecidos por faixa de valores, de acordo com política de concessão de descontos definida pela CONTRATANTE.

· Como padrão de qualidade, admite-se um TSM de 80% para atendimento humano e de 95% para URA.

1.2.10. Suporte Operacional

· Disponibilizar equipe de suporte e estrutura back-office responsável pelo tratamento das solicitações dos clientes e da CONTRATANTE, através da coleta de informações, pesquisa, análise e retorno aos mesmos (por carta, e-mail ou telefone), com as seguintes atribuições: ajustes de contas, acerto de pagamentos não processados, não reconhecidos, processados a maior, a menor ou em duplicidade, acerto de cobrança de encargos e taxas, reembolso de saldo credor, tratamento de divergências na conversão de valores de consumo em pontuação no Programa de Vantagens Banrisul, acerto de saque não reconhecido,  tratamento de diferenças de cotação do dólar e de anuidade, alteração de data de vencimento, acerto de diferença em pagamento de produtos e serviços bancários;

· Disponibilizar informações analíticas e consolidadas acerca do tratamento dado às solicitações dos clientes na estrutura de back-office: ajustes de contas, acertos em pagamentos, taxas e saldos, tratamento de divergências;

· Suporte de sistemas, adequações de sistemas e manutenção da Base de Dados.

1.2.11. Contabilidade

· Disponibilizar demonstrativos consolidados relativos a todas as operações realizadas com os cartões, observando a estrutura e a forma de contabilização da CONTRATANTE e os níveis de detalhamento necessários ao acompanhamento contábil de auditoria e legal. Juntamente com tais informações, deverão ser disponibilizados os instrumentos utilizados para sua consistência.

· Efetuar a codificação, digitação, contabilização, fechamento de movimentos contábeis e financeiros, controle de pendência, fornecendo diariamente relatórios e arquivos magnéticos (layout definido pela CONTRATANTE) de todas as transações efetuadas, de acordo com o plano de contas fornecido pela CONTRATANTE.

1.2.12. Internet e Intranet

· Disponibilizar aos clientes portadores de Cartão de Crédito, a prestação de serviço para fornecimento de informações, como última fatura em formato PDF e anteriores (últimos seis meses), além de limite, bloqueio, saldo disponível e outros através da lnternet.

· Gerar pacotes de dados transacionais e informações a fim de disponibilizar no site da CONTRATANTE opções de serviços via internet ao cliente, tais como consulta a saldos, limites para compra e saques e validade de cartão, consulta a fatura atual e próxima, emissão de segunda via de ficha de compensação e  alterações para datas de vencimento.

1.2.13. Antivírus e firewall
· A CONTRATADA deverá garantir o sigilo, integridade e confidencialidade de todas as informações da CONTRATANTE, bem como de seus clientes e suas respectivas transações de forma a que não exista a possibilidade de que terceiros possam ter acesso a senhas e outros dados sigilosos dos clientes da CONTRATANTE;

· Os equipamentos e sistemas, assim como as trocas de arquivos e os arquivos deverão estar protegidos por Antivírus, criptografia e Firewall, com capacidade e atualização que garantam a segurança das informações e dos arquivos.

· A CONTRATADA se compromete a entregar relatórios descritivos (a pedido da CONTRATANTE) de seus sistemas de segurança para análise das áreas técnicas, e, ainda, a implementar updates e upgrades, quando recomendado, em caso desta justificadamente avaliar como inadequado o nível da segurança no trato das informações e arquivos;

· A CONTRATADA se compromete, ainda, a permitir o acesso e a apoiar com todas as informações necessárias à realização de auditorias periódicas de segurança e/ou de requisitos operacionais pela CONTRATANTE, nas instalações da CONTRATADA, cobrindo seus computadores e sistemas onde estarão instalados os recursos necessários ao processamento dos dados da CONTRATANTE.

1.2.14. Sistemas e Processamento de Dados
Desenvolvimento e manutenção dos sistemas necessários à operacionalização completa dos produtos em todas as suas fases e alterações legais das bandeiras MasterCard, Visa e demais bandeiras que a CONTRATANTE venha a emitir; contemplando:

· Condições e facilidades para transmissão e recepção de dados;

· acesso on-line computador/computador, através dos terminais da rede BANRISUL para transações de saques em dinheiro;

· intercâmbio MasterCard, Visa e demais bandeiras que a CONTRATANTE venha a emitir, conforme contrato assinado entre o BANRISUL e a(s) bandeira(s), controle e suporte para liquidação financeira e relacionamento para operação local e internacional junto ao Sistema de Compensação;

· sistemas de segurança física (equipamentos) e lógicos (dados) adotados, inclusive sistemas ‘No-Break’ e CPD alternativos, sendo que tanto o site de Processamento de Dados como o site backup devem ser próprios. Não podem ser terceirizados, e devem estar instalados em diferentes endereços;

· conexão entre o Computador Central da CONTRATANTE e o computador da CONTRATADA;

· chaves de acesso ao sistema de cartões para consulta e alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;

· recursos de meios eletrônicos que permitam a redução do fluxo de documentos entre as áreas e entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.;

· estrutura técnica e operacional para efetuar a migração para chip card, quando previamente solicitado pela CONTRATANTE;

· migração no prazo máximo de 120 dias, importando a base de dados da processadora anterior; e, também, como conseqüência de mudança de processadora (decorrente de processo licitatório ou cancelamento de contrato), exportar a base de dados para a próxima empresa CONTRATADA, em prazo definido pela CONTRATANTE;

· disponibilização on-line/real-time, em Porto Alegre - RS, as informações atualizadas e necessárias para a administração do cartão de crédito de emissão da CONTRATANTE, não sendo necessário por parte da CONTRATANTE liberar equipamentos de softwares específicos, ficando somente com a responsabilidade de disponibilizar um link para transmissão de dados;

· cadastramento de Códigos de Estabelecimentos para lançamento de transações monetárias de origem da CONTRATANTE, tais como, saque, seguros, títulos de capitalização e que deverão ser encaminhados à CONTRATADA, através de arquivo magnético via transmissão de dados;

1.2.15. Controles e Segurança
Para assegurar controle e segurança, a  CONTRATADA deverá:

· disponibilizar modernos recursos para gerenciamento, possibilitando a geração de relatórios com indicadores de desempenho, monetários, qualidade, resultado, pendência, renegociações, padrões de consumo, mercado, através de informações e/ou arquivos magnéticos com dados selecionados;

· realizar microfilmagem de todos os documentos operacionais dos produtos, atendendo e encaminhando sempre que solicitado pela CONTRATANTE;

· atender às demandas solicitadas pela CONTRATANTE, em tempo hábil, quando da ocorrência de divergências contábeis, gestão de fluxo financeiro, tributário e fiscal visando à segurança e gestão do produto;

· prestar suporte em qualquer rotina, geração de interface ou desenvolvimento de sistemas que se fizerem necessários para viabilizar os controles internos necessários para a segurança e gestão do produto;

· emitir certificado preliminar mensal e certificado trimestral, no caso da bandeira Visa e MasterCard e outros exigidos por bandeiras de cartões que a CONTRATANTE possa vir a emitir.

· informações que suportem a análise do desempenho dos produtos, da venda ao acompanhamento de pós-venda, inclusive sob a perspectiva da implementação de campanhas;

· acompanhamento da base de cartões por linha de tempo, safras de cartões e outras perspectivas de informação.

2. Personalização de Cartões de Crédito
Os serviços de personalização de cartões de crédito contemplam as seguintes atividades e especificações:


· emitir, gravar, embossar, enviar e controlar os cartões aprovados e cadastrados por meio de interface encaminhados pela CONTRATANTE;

· os cartões deverão ser enviados bloqueados aos clientes;

· expedir e controlar a entrega de Folder Welcome Kit, newsletter, comunicados e folhetos promocionais, diferenciados por tipo de cartão, confecção de plástico/cartão, gravação, embosso, controle e processamento do protocolo de entrega dos mesmos, além da confecção de: envelope AR, etiqueta adesiva de desbloqueio e manuseio em geral;

· emissão e envio de cartas de senha, follow up  diretamente no endereço do cliente;

· providenciar emissão de nova via de cartão quando solicitado pelo Cliente ou CONTRATANTE, e enviando-a nos prazos máximos de sete dias úteis para trâmite normal e três dias úteis quando solicitado urgência;

· tratar os cartões devolvidos pelos correios, enviando-os via SEDEX/Courrier para as respectivas Agências Banrisul nas quais os portadores dos cartões devolvidos são correntistas, conforme orientação da CONTRATANTE;

· informações sobre remessa e devolução de cartões;

· Localização de cartões remetidos;

· receber as interfaces cadastrais e financeiras, separadas de forma a agilizar os processos e reduzir o prazo de entrega do cartão ao cliente.

3. Serviços de Emissão de Fatura 

Os serviços de emissão de fatura de cartões de crédito contemplam as seguintes atividades e especificações:
· emitir, imprimir, envelopar, postar Extrato/Fatura ao endereço indicado pelo cliente para recebimento;

· envelopar junto com a fatura, newsletter, comunicados e folhetos promocionais, diferenciados por tipo de cartão, região geográfica, perfil de clientes, com armazenamento e controle de estoque, sem custo adicional para a CONTRATANTE;

· controlar os processos envolvidos;

· como padrão de qualidade, considera-se:

· que 100% dos dados constantes nas faturas estejam corretos.

· que 98% das faturas sejam postadas no prazo máximo de um dia após geração do arquivo.

4. Serviços de Treinamento

A Contratada fornecerá, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, treinamento semestral para todos os funcionários que farão parte da equipe operacional e de gestão do cartão, na sede do CONTRATANTE.
5. Programação Adicional

A Contratada disponibilizará, sem custos extraordinários, 200 ( duzentas ) horas mensais de programação adicional, além das manutenções institucionais, para atender manutenções e implementações do CONTRATANTE, visando o desenvolvimento, implantação de processos, rotinas e sistemas que se fizerem necessários para a condução, operaconalidade e gerenciamento do produto Cartões de Crédito.
CLÁUSULA  TERCEIRA - RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS/FORMULÁRIOS

Abaixo relacionamos os materiais a serem utilizados em cada processo para implantação dos cartões de crédito tipo Classic/Standard Internacional (Visa ou Mastercard) e Gold Internacional (Visa ou Mastercard).

1.Emissão/Entrega de Cartão

1.1.Cartão (plástico)

· Especificações:

· as dimensões devem seguir as especificações da franquia marca internacional;

· plástico em PVC,  com estampas e cores definidas pela CONTRATANTE e obedecendo o regramento das bandeiras Visa e MasterCard;

· o fabricante deve ser homologado pela franquia da marca internacional que o cartão agrega;

· banda magnética de 3 trilhas;.

· holograma e logomarca seguem especificações da franquia da marca internacional;.

· as logomarcas de outros sistemas  a que o Banco está associado deverão constar no verso do cartão dentro das dimensões especificadas pela franquia internacional;

· validade: 24 meses

1.2.Carta de follow-up

· Carta emitida ao titular do cartão,  cinco dias após a emissão/postagem, informando que foi remetido o cartão ao endereço cadastrado e instruções no caso de não recebimento. A carta deverá ser emitida sempre que houver personalização de novo cartão.

· Especificações:

· dimensões: duas  cartas por folha A4, auto-envelopável;

· papel  padrão para impressão a laser;

· não possui fundo gráfico pré-impresso, a impressão poderá ser a laser (preto);

· fotolito da logomarca do produto fornecido pela CONTRATANTE.

2.Carta da Senha

· Carta emitida ao titular do cartão,  cinco dias após a emissão/postagem, informando o código secreto (senha) para uso em saques em dinheiro nos caixas-eletrônicos.

· Especificações:

· dimensões: duas  cartas por folha A4, auto-envelopável;

· papel  padrão para impressão a laser;

· não possui fundo gráfico pré-impresso, a impressão poderá ser a laser (preto);

· fotolito da logomarca do produto fornecido pela CONTRATANTE.

3.Faturamento e Cobrança

· Fatura emitida ao titular do cartão, a cada ciclo, informando a movimentação financeira do mês para fins de conferência e pagamento através de ficha de compensação.

· Especificações:

· dimensões: 1 por folha A4 envelopável;

· papel  padrão para impressão a laser;

· fundo de impressão gráfica em 1 cor (variação de modelo conforme modalidade de cartão), impressão a laser (preto).















CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
O preço do presente ajuste, constante da proposta vencedora e aceito pela CONTRATADA como justo e suficiente para a total execução do presente contrato, constitui-se da seguinte forma: 
a) Serviço de Processamento de Cartões de Crédito: R$..... (........) por unidade;
Por cartão processado e de acordo com os percentuais estabelecidos para cada status do cartão:

	Status do Cartão
	Preço do Serviço

	Cartão Titular Ativo
	100% do valor unitário do serviço  de processamento

	Cartão Titular Inativo
	30% do  valor unitário  do serviço de processamento

	Cartão Adicional Ativo
	30% do valor unitário do serviço de processamento

	Cartão Adicional Inativo
	9% do  valor unitário do serviço  de processamento

	Cartão Dormente
	0,75% do  valor unitário do serviço de processamento

	Cartão impedido de Uso
	Sem custo


Parágrafo Único: Status do cartão para fins de faturamento:

1) Cartão Ativo: Cartão com pelo menos uma transação de saque ou compra, efetuada pelo portador, no período de 90 dias.

Quando somente o cartão adicional tiver pelo menos uma transação de saque ou compra, o pagamento determinará a condição de ativo exclusivamente ao cartão adicional, mantendo o titular na condição de inativo.

Cartão ativo que, no período de 90 dias, não tiver gerado  transação de saque ou compra, retorna automaticamente para a categoria de inativo.

Taxa de anuidade não é considerada transação.

A condição de ativo passa a valer para a base de faturamento no mesmo mês da primeira ocorrência que caracteriza ativação, compra ou saque.

2) Cartão Inativo: Cartão que não tem transação de saque ou compra efetuada pelo cliente nos últimos 90 dias.

3) Cartão impedido de uso: Cartão bloqueado por cancelamento, perda, roubo ou fraude e impedido de uso de modo definitivo.

O cartão quando bloqueado deverá ser excluído da base de faturamento, independente do vencimento do plástico, não gerando custos de processamento à CONTRATANTE, a partir do mês imediatamente posterior ao da data do bloqueio.

4) Cartão dormente: Cartão cadastrado no sistema da CONTRATADA, sem comando de personalização (gravação e embosso).

Este cartão passa à condição de inativo, a partir do desbloqueio junto à Central de Atendimento e à condição de ativo, conforme definido no item  2.10.1. 

Serviço de 
b) Personalização de Cartões de Crédito: R$..... (........) por unidade;
- Por cartão personalizado.

c) Emissão de Faturas de Cartão de Crédito: R$..... (........) por unidade. 
- Por fatura emitida.

4.1 – Serão concedidos descontos nos valores para pagamento na forma que segue:
a) Desconto por escala: será concedido desconto de 3% (três por cento) sobre o valor total da fatura mensal dos serviços, desde que a base de processamento de cartões ativos atinja a quantidade mínima de 200.000 (duzentas mil) unidades;

b) Desconto adicional progressivo: será concedido desconto de 3% (três por cento) no valor total da fatura  a cada novo patamar de  100.000 (cem mil) unidades de cartões ativos processados, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) de desconto sobre o total da fatura mensal. 

4.2 – Para o serviço de geração e entrega emergencial de cartão ( agilização ) por solicitação da CONTRATANTE será pago o valor de R$ ...............( ...........................) por cartão emergencial enviado.
4.3 – No valor total pago à CONTRATADA, está incluída a mão-de-obra, bem como as despesas com transporte, locomoção e estadia dos técnicos da CONTRATADA, caso necessário.

4.4 – No preço ora ajustado já estão incluídos todos os impostos, taxas ou outros ônus federais, estaduais ou municipais.
CLÁUSULA  QUINTA  - DO REAJUSTE  

Os preços do presente contrato serão reajustados anualmente pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM) apurado pela FGV, de acordo com o Dec. estadual n° 36.198 de 27.09.95, ou outro índice que vier a ser designado em sua substituição, na data de aniversário deste contrato.















 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O preço dos serviços contratados será pago no dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, na forma de crédito em conta corrente mantida em qualquer das Agências Banrisul, em nome da CONTRATADA, mediante a apresentação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da respectiva nota fiscal/fatura/duplicata, na Rua Caldas Júnior, 120, 11º andar, CEP 90018-900, Porto Alegre-RS. 

Deverá constar obrigatoriamente no corpo da nota, as seguintes informações:

Tipo de serviço: 
N° do Contrato: 
N° do CNPJ do CONTRATANTE: 92.702.067/0001-96,

Inscrição Estadual nº 096/2536253,

Data do vencimento conforme Contrato: 

6.1 - A não observância do disposto na presente cláusula, quanto ao preenchimento da nota fiscal, implicará devolução do documento, contando-se o prazo de 5(cinco) dias úteis para o pagamento, a partir da efetiva entrega da nota devidamente preenchida.
6.2 – O atraso na apresentação da fatura ou a sua apresentação irregular não importará pagamento de qualquer variação, acréscimo ou correção ao preço ajustado, 
que corresponderá ao que seria devido caso a apresentação ocorresse na data aprazada.   Mesmo nessa hipótese, perdurará o prazo de 05 (cinco ) dias para pagamento, a contar da apresentação da fatura.

6.3 - Destacamos abaixo a documentação que deverá ser apresentada, anexa à Nota Fiscal/Fatura/Duplicata visando a liberação dos pagamentos:

Certidão que prove a regularidade com o FGTS;

Certidão que prove a regularidade com o INSS.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente contrato, não pagos na data do vencimento, deverão ser corrigidos desde então, até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGPM apurado pela FGV, de acordo com o Dec. Estadual nº 36.198 de 27.09.95. 


CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 meses.
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES   

1- DOS DIREITOS:


Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

2- DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) estabelecer, em tempo hábil e por escrito, as eventuais alterações em processos operacionais, solicitação de manutenções sistêmicas, geração de interfaces, bem como as novas e/ou adequações das Políticas Mercadológicas, Financeiras de Cobrança; 
d) O CONTRATANTE designará formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do presente contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) acatar as normas operacionais, mercadológicas, estratégicas, financeiras e de cobrança ditadas pela CONTRATANTE, respeitados os limites contratuais e legais. 
c) A CONTRATADA é responsável pela segurança e manutenção do sigilo de todas as informações da base de dados dos cartões de crédito da CONTRATANTE. 
d) d) 
 assegurar a precisão e confiabilidade das informações recebidas, processadas e   transmitidas, responsabilizando-se pelas conseqüências decorrentes de eventuais erros de informações, os quais decoram de culpa ou dolo da CONTRATADA, nos termos da proposta;
e) fazer uso, quando da prestação dos serviços ora contratados, das Políticas Operacionais, Mercadológicas, Financeiras e de Cobrança, definidas com antecedência pela CONTRATANTE e prestar o atendimento operacional necessário para a implementação dessas estratégicas e políticas, nos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE;
f) manter sigilo das informações dos clientes da CONTRATANTE, possuidores de cartão e das demais condições deste contrato, sendo permitida a divulgação daquelas que sejam expressamente autorizadas  pelo presente instrumento ou sejam de conhecimento público;
g) Efetuar o processamento dos cartões em conformidade com o estabelecido no presente processo licitatório;
h) Fornecer à CONTRATANTE toda e qualquer informação operacional, gerencial e para cobrança, que permita à CONTRATANTE acompanhar, gerenciar e cobrar os cartões de crédito, sem nenhum ônus adicional;
i) Efetuar todas as manutenções de sistemas, geração de interfaces e implantações solicitadas pela CONTRATANTE nos prazos estipulados pela CONTRATANTE, visando acompanhar a evolução tecnológica e a automação dos processos internos dos cartões, a perfeita funcionalidade do produto e de todos os processos que envolvem o seu gerenciamento, controles e segurança operacional e de gestão realizados pela CONTRATANTE, sem nenhum ônus adicional ; 
j) m
k) anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
l) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;
m) l)  

apresentar durante toda a execução do presente contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente contratação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
n) disponibilizar atendimento em tempo integral e individualizado ao Contratante através de empregado especializado para a função de gestão , o qual deverá realizar no mínimo uma reunião mensal na sede do Contratante;

o) a Contratada deverá disponibilizar condições técnicas e operacionais para a realização de Auditoria (seja pelo CONTRATANTE seja por Auditorias Externas indicadas por este) nos processos, rotinas, sistemas  e contabilidade relativas à prestação dos serviços objeto do presente instrumento.














CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO TRABALHISTA

O presente contrato, em razão do seu objeto e natureza, não gera para o CONTRATANTE, em relação aos profissionais e prepostos da CONTRATADA, qualquer vínculo de natureza societária, trabalhista e/ou previdenciária, respondendo exclusivamente a CONTRATADA por toda e qualquer ação trabalhista e/ou indenizatória por eles propostas, bem como pelo resultado delas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

A CONTRATADA dá, e se obriga a manter durante toda a vigência do contrato, em garantia do seu fiel cumprimento Seguro Garantia, no valor equivalente a 5% ( cinco por cento), do preço global contratado.

A garantia poderá ser liberada após o perfeito cumprimento deste contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados após a data do seu vencimento, estando essa liberação condicionada à apresentação de documento firmado pelo sindicato relativo à categoria profissional envolvida, declarando que não há pendências envolvendo direitos trabalhistas dos empregados abrangidos pelo contrato encerrado, inclusive quanto às verbas rescisórias, se for o caso, devendo tal condição estar registrada no documento pertinente à garantia, caso esta se efetue nas modalidades de seguro garantia e fiança bancária.

11.1. NO CASO DE CAUÇÃO EM DINHEIRO

a) O valor depositado em caução, será administrado pelo CONTRATANTE e devolvido à CONTRATADA, de acordo com a cláusula de atualização monetária.

b) O CONTRATANTE  utilizará, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o valor da garantia para cobrir os prejuízos eventualmente apurados, decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual, ou falha dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos de seus empregados.

c) Utilizada a garantia, a CONTRATADA, fica obrigada a reintegralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisão do contrato.

d) O valor atualizado da garantia somente será devolvido à CONTRATADA, quando do término ou rescisão do contrato, desde que a CONTRATADA não possua dívida com o CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste.

11.2. NO CASO DE SEGURO GARANTIA 

a) O CONTRATANTE deverá ser indicado como beneficiário do seguro – garantia.

b) Obriga-se a CONTRATADA a apresentar a nova apólice, até 5(cinco) dias úteis após o vencimento da anterior, e a comprovar o pagamento do prêmio respectivo, até 2(dois) dias úteis após o seu vencimento.

c) O descumprimento das obrigações previstas nos itens a e b, constitui motivo para rescisão do contrato.  

11.3. NO CASO DE FIANÇA BANCÁRIA
Deverão constar, do instrumento de fiança bancária, os seguintes requisitos: 

a) Prazo de validade correspondente ao período  de vigência deste contrato;

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o pagamento, ao CONTRATANTE, dos prejuízos por este sofridos, em razão do descumprimento das obrigações da CONTRATADA, independentemente de interpelação judicial;

c) Expressa renúncia da fiança ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 1491, 1499, 1500 e 1503 do Código Civil e nos artigos 261 e 262 do Código Comercial;


d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA poderá, desde que autorizada previamente pela CONTRATANTE, subcontratar com terceiros a prestação de alguns dos serviços necessários ao cumprimento deste contrato, ficando ela, contudo, como única responsável pelo fiel cumprimento dos serviços perante à CONTRATANTE, bem como pelo sigilo e confidencialidade das informações cadastrais dos titulares. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO
A CONTRATANTE fica desde logo autorizada a ceder os direitos relativos ao presente contrato a qualquer outra empresa do grupo Banrisul.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das formas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES E MULTAS
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
b) Multa:
1) No caso de rescisão, pelo descumprimento total do contrato, multa de 10% (dez  por cento) do valor total  atualizado do contrato, sem prejuízo das perdas e danos apuradas, limitados ao valor do presente contrato; 

2) No caso de descumprimento total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos serviços contratados, que causem prejuízos financeiros ao Banco, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, sem prejuízo das perdas e danos apurados, limitados ao valor do presente contrato, e demais penalidades da Lei 8666/93;
3) multa no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, pelo atraso no atendimento de solicitações da contratada, nos casos estabelecidos pela CONTRATANTE, limitada a 20% do valor do contrato;
c)  suspensão do direito de licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo do CONTRATANTE considerar rescindido este vínculo obrigacional e/ou adotar as demais medidas legais e judiciais cabíveis;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Estadual, no caso de falta grave;

16.1 - A multa e as penalidades previstas nas alíneas anteriores não serão aplicadas nas hipóteses de :

* paralisação do pessoal da CONTRATADA e/ou CONTRATANTE  (greve);

* inexistência de condições ambientais ou técnicas adequadas ao perfeito funcionamento do equipamento;







p) 
As multas serão descontadas de eventuais pagamentos devidos à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EFICÁCIA

O presente contrato somente terá eficácia após sua publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

O CONTRATANTE exercerá através de seus representantes o acompanhamento, controle de andamento e fiscalização do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas e entregues se enviadas por carta protocolada, fax ou correio eletrônico.

19.1 - Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato, ou no exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação  ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo;

19.2 - Não constituem inadimplência os casos fortuitos ou de força maior previstos  no art. 393 e seu parágrafo único do Código Civil.

19.3 - O presente Contrato não poderá ser alterado ou modificado em nenhuma das suas cláusulas e condições, salvo mediante mútuo acordo por escrito firmado por ambas as partes.










CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir as questões relativas a este contrato.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,  perante às testemunhas infra-assinadas.

Porto Alegre, 
_____________________________________________

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

_____________________________________________


CONTRATADA


Testemunhas:

_________________________           

Nome:

CPF:        

__________________________

Nome:

CPF:
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